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DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE HONRARIAS, EM 
SESSÃO SOLENE DE COMEMORAÇÃO AO 40º 
ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO 
ADMINISTRATIVA DE TANGARÁ DA SERRA – MT, NOS 
TERMOS DO DECRETO LEGISLATIVO 56/2012. 

 
A Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o disposto no Artigo 
45 e demais disposições do Regimento Interno, apresenta para apreciação e 
deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º É concedido o título de CIDADÃO BENEMÉRITO 
TANGARAENSE aos cidadãos abaixo relacionados, homenagem a que fazem jus 
por seus trabalhos, amor e carinho demonstrados a esse Município, colaborando 
com sua grandeza e prosperidade com relevantes serviços prestados ao Município 
de Tangará da Serra-MT. 

 
I. Aníbal Oliveira Filho 
II. Antônia de Freitas Alves 

III. Antonio Bibiano dos Santos 
IV. Arestides Emidio de Souza 
V. Benedito Carlos de Oliveira 

VI. Cleiton Campos Lopes 
VII. Edivaldo Pereira da Silva 

VIII. Elizeu Garcia dos Santos 
IX. Ercio Duarte 



 

 

X. Fabiana Bezerra da Costa 
XI. Floriano Soares Pereira 

XII. Gedalva Aparecida da Silva Dias 
XIII. Hélio Ferreira da Silva 
XIV. Ivani Souza Medeiros 
XV. Ivanildo Santos Silva 

XVI. Joaquim Ribeiro 
XVII. João Bandiera Filho 

XVIII. João Carlos Velasco 
XIX. João Parente de Sá Barreto 
XX. José Augusto Costa Silva 

XXI. José Bezerra da Costa 
XXII. José Francisco de Carvalho 

XXIII. José Pereira da Silva 
XXIV. José Nelson Froehlich 
XXV. Laércio da Silva 

XXVI. Luci Vioni 
XXVII. Luiz Pedro Scalco 

XXVIII. Maria Celestina Bezerra 
XXIX. Maria da Cruz Costadelli 
XXX. Maria do Carmo Almeida 

XXXI. Maria Marques 
XXXII. Manoel Paula de Oliveira 

XXXIII. Neusino Pereira da Silva 
XXXIV. Renaldo Talles da Silva 
XXXV. Ricardo Antônio Gonsales 
XXXVI. Rodrigo Guedes Silva 

XXXVII. Silas Lucio de Godoi 
XXXVIII. Valdemar Manoel dos Santos 

XXXIX. Vander Alberto Masson 
XL. Vitor Rodrigues Chaves 

XLI. Salvador José de Freitas 
XLII. Welder Gusmã Jacon 

 
 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo, correrão por conta de dotação orçamentária própria, 
suplementada se necessária. 

 

Art. 3º A outorga da honraria dar-se-á no dia 13 de maio do 
corrente, em Sessão Solene da Câmara Municipal, alusiva ao 40º Aniversário de 
Emancipação Político Administrativa deste Município, em horário a ser definido pelos 
Senhores Edis. 

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 



 

 

Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 
aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, 39º Aniversário de 
Emancipação Político-Administrativa.  

 
 

 
 

Vereadora Azenate Carvalho 
 
 

Vereadora Dona Neide 
 
 

Vereador Fabio Brito 
 
 

Vereador Luiz Henrique 
 
 

Vereador Maurizan Godói 
 
 

Vereador Niltinho do Lanche 
 
 

Vereador Professor Sebastian 

 
 

Vereador Professor Vagner 
 
 

Vereador Rogério Silva 
 
 

Vereador Romer Japonês 
 
 

Vereador Silvio Sommavilla 
 
 

Vereador Weliton Duarte 
 
 

Vereador Wellington Bezerra 
 
 

Vereador Zedeca 
 
 

 



 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 
 
 
 A concessão do título de CIDADÃO BENEMÉRITO TANGARAENSE é uma 
justa homenagem àqueles que colaboraram com o desenvolvimento de Tangará da 
Serra prosperando junto com a urbe e conduzindo a sua atual e merecida grandeza.  
 

Assim, pelo amor, carinho e relevantes serviços prestados a esse município é 
que se justifica  a presente proposição. 

 
Desta forma, considerando a proximidade da data de concessão do títulos 

requer a tramitação do presente Projeto de Decreto Legislativo em Regime de 
Urgência Especial. 
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Vereador Rogério Silva 
 
 
Vereador Romer Japonês 
 
 
Vereador Silvio Sommavilla 
 
 
Vereador Weliton Duarte 
 
 
Vereador Wellington Bezerra 
 
 
Vereador Zedeca  

 
 
 
 
 
 
 
 


